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LEI N 2  1338 /2014 

"Denomina próprio público que especifica." 

Clevoci Cardoso da Silva, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica denominado o Almoxarifado Municipal da Sede do município de Rubineia, 
como:- Almoxarifado Municipal "Massahiro Semura" 

Art. 22  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 08 de Setembro de 2014. 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume na mesma data. 
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